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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI I'P 06 

DE 20 DE MAIO DE !993. 
CONCEDE PASSES AOS PORTADO -
RES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E 
D� OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DOUGLAS TAMADA, Prefeito em Exercício na 
Prefeitura Municipal de Juquiá, FAZ SABER, que a Cimara 
Municipal aprovou o seguinte Projeto de Lei, do Vereador ELI 
MUNil DE LIMA, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO !0 Fica concedido 

veículos de transporte coletivo 
d�fic1ênc1a física, de acordo 
O rgân1ca Munic1pal de Juquiá. 
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ARTIGO 2'l - A 
será mediante atestado médico 
tis1ca do requerente. 

concessão do 
que comprove 

referido passe 
a incapacidade 

ARTIGO 3° - esta Lei entrará em vigor na data I 

de sua publicação. 

ARTIGO 4° Revogam-se as disposições em 1 
contrário. 
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